
 

D E C R E T O Nº. 063/2019. 

 
DISPÕE SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA DE  

CREDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR  AUTORIZADO          

PELA  LEI    Nº.  3.407/2019,  DE   19/11/2019 E   DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

   MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de 

Urânia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas; 
 

   D E C R E T A: 

 
   Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$- 693.000,00 (Seiscentos e Noventa e 
Três Mil Reais), destinados as seguintes dotações do Orçamento Vigente: 

 
LOCAL: 02 PREFEITURA 

02 02 00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04. Administração 
04.122 – Administração Geral 
04.122.0043 – Controle da Gestão Administrativa e Financeira 
04.122.0043.2007.0000 Manutenção da Administração F1nanceira 
3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reforma 
Ficha 026..................................................................................................................R$-        10.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ficha 028..................................................................................................................R$-        94.000,00 
28. Encargos Especiais 
28.843 – Serviço da Dívida Interna 
28.843.0000 – Encargos Gerais do Município 
28.843.0000.2008.0000 Juros e Amortização da Dívida Pública 
4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada 
Ficha 041..................................................................................................................R$-      165.000,00 

 

02 - EXECUTIVO 

02.03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – Assistência Social 
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0083– Promover o Serviço do Bem Estar Social 
08.244.0083.2012.0000 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ficha 049..................................................................................................................R$-        30.000,00 

 
02 - EXECUTIVO 

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 – Saúde 



10.301 – Atenção Básica 
10.301.0101 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0101.2021.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ficha 094..................................................................................................................R$-      150.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ficha 096..................................................................................................................R$-        30.000,00 
3.3.91.13.00 – Obrigações Patronais – Intra Orçamentário 
Ficha 100......................................................................................................................R$-    15.000,00 
10.304 – Vigilância Sanitária 
10.304.0101 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0101.2044.0000 – Vigilância Sanitária 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ficha 147......................................................................................................................R$-    15.000,00 

 
02.06.00 - EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
12.361 – Ensino Fundamental 
12.361.0121 – Ensino Regular 
12.361.0121.2023.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ficha 156..................................................................................................................R$-        70.000,00 
3.3.91.13.00 – Obrigações Patronais – Intra Orçamentário 
Ficha 158......................................................................................................................R$-      1.000,00 
12.361.0121.2052.0000 - Manutenção FUNDEB - Fundamental 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagem Fixas – Pessoa Jurídica 
Ficha 173................................................................................................................... ...R$-    20.000,00 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagem Fixas – Pessoa Jurídica 
Ficha 174......................................................................................................................R$-    25.000,00 
3.3.91.13.00 – Obrigações Patronais – Intra Orçamentário 
Ficha 177.............................................................................................. ........................R$-      5.000,00 
12.365 - Educação Infantil 
12.365.0125 - Educação a Criança de 0 a 6 Anos 
12.365.0125.2026.0000 - Manutenção do Ensino Infantil 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagem Fixas – Pessoa Jurídica 
Ficha 189......................................................................................................................R$-    10.000,00 
3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 
Ficha 191.................................................................................................................. ....R$-     3.000,00 
12.365.0125.2042.0000 - Manutenção do FUNDEB Infantil 
3.3.91.13.00 – Obrigações Patronais – Intra Orçamentário 
Ficha 209................................................................................................................... ...R$-      5.000,00 

 

02 - EXECUTIVO 

02.07.00 - SERVIÇOS URBANOS 
15 - Urbanismo 
15.452 – Serviços Urbanos 
15.452.0153 – Serviços de Utilidade Pública 



15.452.0153.2028.0000 – Manutenção dos Serviços Urbanos  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagem Fixas – Pessoa Jurídica 
Ficha 220.....................................................................................................................R$-    40.000,00 

 

02 - EXECUTIVO 

02.09.00 - CULTURA, ESPORTE E LAZER 
27 – Desporto e Lazer 
27.812 - Desporto Comunitário 
27.812.0271 - Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
27.812.0271.2033.0000 - Manutenção do Desporto Comunitário 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagem Fixas – Pessoa Jurídica 
Ficha 245......................................................................................................................R$-      5.000,00 

 
Total da Suplementação.............................................................,.....................R$- 693.000,00 
 

   Artigo 2º - O credito adicional suplementar será coberto com recursos 
provenientes das reduções das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
02 - EXECUTIVO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
04 - Administração 
04.122 - Administração Geral 
04.122.0041 - Gabinete do Prefeito e Dependências 
04.122.0041.2003.0000 - Manutenção do Gabinete e Dependências 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 013.....................................................................................................................R$-       1.119,20 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 016......................................................................................................................R$-         700,00 
 
02 - EXECUTIVO 

02.01.02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
08 – Assistência Social 
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0012 – Fundo Social de Solidariedade 
08.244.0012.2005.0000 – Manutenção do FSS 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 020..................................................................................................................R$-        10.300,00 
 

02 - EXECUTIVO 

02.02.00 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 – Administração 
04.122 – Administração Geral 
04.122.0043 – Controle da Gestão Administrativa 
04.122.0043.2007.0000 – Manutenção da Administração e Finanças 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 030.....................................................................................................................R$-       6.111,93 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 



Ficha 031......................................................................................................................R$-    18.582,00 
04.122.0091 – Previdência Social 
04.122.0091.2019.0000 – Recolhimento dos Encargos Sociais 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 
Ficha 038.....................................................................................................................R$-     19.000,00 
04.123 – Administração Financeira 
04.123.0000 – Encargos Gerais do Município 
04.123.0000.2006.0000 – Pagamento de Precatórios Judiciais 
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais 
Ficha 040.....................................................................................................................R$-       3.543,86 
 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Ficha 032......................................................................................................................R$-    15.627,11 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 036.....................................................................................................................R$-       2.000,00 

 

02 - EXECUTIVO 
02.03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – Assistência Social 
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0083– Promover o Serviço do Bem Estar Social 
08.244.0083.2012.0000 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 053......................................................................................................................R$-      4.002,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 062.................................................................................................................... ..R$-      2.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 064......................................................................................................................R$-      2.000,00 
08.244.0083.2013.0000 – Manutenção do Programa Social Básica (Criança e Adolescente) 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 065......................................................................................................................R$-      1.952,00 
08.244.0083.2015.0000 – Manutenção do Programa Social Especial (Idoso Asilar) 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 
Ficha 069......................................................................................................................R$-      3.440,52 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 
Ficha 070............................................................................. .........................................R$-      1.754,00 
08.244.0083.2018.0000 – Manutenção do CRAS/PAIF 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 074......................................................................................................................R$-      5.705,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 079.................................................................................................................... ..R$-      3.000,00 
08.244.0083.20162.0000 – Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
3.3.50.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 081.................................................................................................................... ..R$-      3.000,00 

 
02 - EXECUTIVO 

02.03.02 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 



08 – Assistência Social 
08.243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 
08.243.0013– Direito da Criança e do Adolescente 
08.243.0013.2049.0000 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 086......................................................................................................................R$-      3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 088......................................................................................................................R$-      2.000,00 

 

 
02 - EXECUTIVO 

02.01.02 – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DO IDOSO 
08 – Assistência Social 
08.241 – Assistência ao Idoso 
08.241.0083 – Promover o Serviço do Bem Estar Social 
08.241.0083.2059.0000 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 090.....................................................................................................................R$-          756,00 

 

02 - EXECUTIVO 

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0101 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0101.2021.0000 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.43.00 Subvenções Sociais 
Ficha 101..................................................................................................................R$-          1.340,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Ficha 103..................................................................................................................R$-         9.297,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 111................................................................................................................R$-          17.546,20 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 115................................................................................................................R$-           8.320,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 116................................................................................................................R$-          10.000,00 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha 121................................................................................................................R$-            5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 282......................................................................................................................R$-  300.000,00 
10.301.0101.2054.0000 – Manutenção do CONSIRJ 
4.6.90.71.00 Principal da Contratual Resgatada 
Ficha 127..................................................................................................................R$-             594,90 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0101 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0101.2043.0000 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial - MAC 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 131................................................................................................................R$-            2.435,93 



10.304 – Vigilância Sanitária 
10.304.0101 – Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0101.2044.0000 – Vigilância Sanitária 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 141.................................................................................................................... ..R$-      1.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 142......................................................................................................................R$-      2.000,00 
10.305 – Vigilância Epidemiológica 
10.305.0101 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0101.2045.0000 – Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 145.................................................................................................................... ..R$-      3.000,00 

 
02.06.00 - EDUCAÇÃO 
12 - Educação 
12.306 – Alimentação e Nutrição 
12.306.0105 – Merenda Escolar 
12.306.0105.2022.0000 - Manutenção do Fornecimento de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 150......................................................................................................................R$-    13.848,61 
12.361 – Ensino Fundamental 
12.361.0121 – Ensino Regular 
12.361.0121.2023.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 161......................................................................................................................R$-      7.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 162......................................................................................................................R$-      3.346,80 
12.365 – Educação Infantil 
12.365.0125 – Educação a Criança de 0 a 6 Anos 
12.365.0125.2026.0000 - Manutenção do Ensino Infantil 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 210......................................................................................................................R$-    11.760,00 

 
02 - EXECUTIVO 

02.07.00 - SERVIÇOS URBANOS 
15 - Urbanismo 
15.452 – Serviços Urbanos 
15.452.0153 – Serviços de Utilidade Pública 
15.452.0153.2028.0000 – Manutenção dos Serviços Urbanos  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 223......................................................................................................................R$-    20.395,00 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha 227......................................................................................................................R$-      3.000,00 

 
02 - EXECUTIVO 

02.08.00 – AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 - Agricultura 



20.606 – Extensão Rural 
20.606.0201 – Desenvolvimento da Agricultura 
20.606.0201.2029.0000 - Manutenção e Incentivo a Agricultura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 235......................................................................................................................R$-      3.199,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 236......................................................................................................................R$-      8.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Ficha 237......................................................................................................................R$-      6.096,94 

 
02 - EXECUTIVO 

02.09.00 - CULTURA, ESPORTE E LAZER 
27 – Desporto e Lazer 
27.812 - Desporto Comunitário 
27.812.0271 - Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
27.812.0271.2033.0000 - Manutenção do Desporto Comunitário 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha 291............................................................................................... .......................R$-  130.000,00 
 

02 - EXECUTIVO 

02.10.00 - TRANSPORTE 
26 - Transporte 
26.782 - Transporte Rodoviário 
26.782.0261 - Estradas Municipais 
26.782.0261.2032.0000 - Manutenção do SERM 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha 256......................................................................................................................R$-    16.226,00 
 
Total da Anulação..........................................................................................................R$- 693.000,00 
 
   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia SP, 19 de novembro de 2.019. 

 
 
 

 
Márcio Arjol Domingues 

Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado na forma da Lei 

Data supra. 

 

Ademir Martins de Souza 

Secretário Administrativo 


